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Convocar o Juiz Federal ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA para, com prejuízo da
jurisdição na 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de Goiás, substituir o Desembargador
Federal DANIEL PAES RIBEIRO na 6ª Turma e 3ª Seção, no período de 1º a 30/07/2019, por
motivo de férias.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.338.651, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e tendo em vista o decidido no PAe 0012604-
93.2019.4.01.8008, resolve:

Designar o Juiz Federal NELSON LOUREIRO DOS SANTOS para a função de
Coordenador do Centro Judiciário de Conciliação da Subseção Judiciária de Sete
Lagoas/MG, até 30/06/2020, ficando cessada a designação do Juiz Federal RONALDO
SANTOS DE OLIVEIRA de que trata o Ato Presi 6321387, de 22/06/2018, publicado no
DOU2 de 25/06/2018.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

ATO Nº 8.322.673, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO, no uso
das suas atribuições legais, e considerando o decidido pela Corte Especial Administrativa no
PAe 0009952-35.2016.4.01.8000, em sessão realizada no dia 06/06/2019, resolve:

Convocar o Juiz Federal PABLO ZUNIGA DOURADO para, com prejuízo na 2ª
Relatoria da 2ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Maranhão, substituir o
Desembargador Federal NEY BELLO na 3ª Turma e 2ª Seção, no período de 10/06 a
16/07/2019, por motivo de afastamento para o exterior e férias.

Des. CARLOS MOREIRA ALVES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

AT O Nº 238, DE 6 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 0002070-30.2019.4.04.8001, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais, a teor do disposto
no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, com base na remuneração do cargo
efetivo, à servidora MARTA MARIA REZENDE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Nível
Intermediário, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, acrescida da Vantagem Pessoal Nominalmente
Identificada, prevista no artigo 62-A da Lei nº 8.112/90, dispositivo acrescentado pelo
artigo 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/01, incorporada nos termos do artigo 3º da Lei
nº 8.911/94, e o Adicional de Qualificação, previsto nos artigos 14, caput, e parágrafo 5º,
e 15, inciso III, ambos da Lei nº 11.416/06, observado o teto constitucional previsto no
artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 8º da
Emenda Constitucional nº 41/03.

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ

AT O Nº 242, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 10.2.000005576-0, resolve:

Alterar a proporcionalidade dos proventos de aposentadoria do servidor
SANDRO GUIMARÃES MOREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Segurança e Transporte, Nível Intermediário, Classe C, Padrão 15, do Quadro Permanente
de Pessoal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul, aposentado por invalidez permanente
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com amparo no art. 40, § 1º,
inciso I, e § 2º, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 6º-A da EC nº 41/03, incluído pela
EC nº 70, de 29/03/12, publicada no DOU de 30/03/12, c/c art. 186, inciso I, segunda
parte, e §3º da Lei nº 8.112/90, em decorrência de averbação de tempo de contribuição,
a qual passará a ter os proventos calculados na razão de 8057/12775 dias, com efeitos
financeiros a partir de 17/09/13, observado o teto constitucional previsto no artigo 37,
inciso XI, da Constituição Federal de 1988, combinado com o artigo 8º da Emenda
Constitucional nº 41/03.

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA Nº 111, DE 6 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e o que consta do Procedimento Administrativo nº 0000536-
93.2019.6.07.8100 , resolve:

Art. 1º Redistribuir com fulcro no art. 37 da Lei nº 8.112/1990, e nas regras
contidas na Resolução TSE nº 23.563/2018 e na Resolução CNJ nº 146/2012, o cargo de
Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Medicina, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei nº 11.202/2005, ocupado pelo
servidor Alessandro Dorilêo Paim, para o Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional Eleitoral de Santa Catarina - TRE/SC, recebendo por reciprocidade 01 (um) cargo
vago de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Medicina, do quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - TRE/SC.

Art. 2º Conceder ao servidor Alessandro Dorilêo Paim 15 (quinze) dias de
trânsito.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. CARMELITA BRASIL

PORTARIA Nº 112, DE 10 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais e o que consta no Procedimento Administrativo nº
0002931-64.2019.6.07.8001, resolve:

Art. 1º Designar a servidora GLESSIA MILHOMEM BALTHAR TANNO,
Assistente em Ciência e Tecnologia do Quadro de Pessoal do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ora à disposição deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Assistente I do Cartório da 18ª Zona Eleitoral da Secretaria da
Corregedoria Regional Eleitoral da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral,
código FC-1, ficando, consequentemente, dispensada a servidora Thallyta de Paiva
Lacerda.

Art. 2º Designar a servidora THALLYTA DE PAIVA LACERDA, Assistente em
Ciência e Tecnologia do Quadro de Pessoal do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ora à disposição deste Tribunal, para exercer a função
comissionada de Assistente I do Cartório da 1ª Zona Eleitoral da Secretaria da
Corregedoria Regional Eleitoral da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral,
código FC-1, ficando, consequentemente, dispensada a servidora Sueli Selestino da Silva
Marcelino.

Desª Carmelita Brasil

PORTARIA Nº 113, DE 10 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e o que consta no Procedimento Administrativo nº 0008545-
45.2018.6.07.8014, resolve:

Designar a servidora RENATA NINI AZZOLINI, Analista Judiciário/Área Judiciária
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente I
da Coordenadoria de Registros de Partidos Políticos e Gestão da Informação da Secretaria
Judiciária, código FC-1, ficando consequentemente dispensada, a partir de 10/06/2019, a
servidora Carolina de Melo Nogueira.

Desª Carmelita Brasil

PORTARIA Nº 115, DE 10 DE JUNHO DE 2019

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e o que consta do Procedimento Administrativo nº 0003182-
67.2019.6.07.8200, resolve:

Designar a servidora CLARISSA RAFAEL NUNES GONÇALVES, Agente
Administrativo, do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde, ora à disposição
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente I, código FC-1, da Seção
de Apoio à Coordenadoria e Orientações Cartorárias da Coordenadoria de Administração
do Cadastro Eleitoral da Secretaria da Corregedoria Regional Eleitoral da Vice-Presidência e
Corregedoria Regional Eleitoral.

Desª CARMELITA BRASIL

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 56, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência constante do
inciso XXVIII, do Art. 28, da Resolução TREDF nº 7.772/2018, e o teor do Processo
Administrativo nº 0003498-89.2019.6.07.8100, resolve:

Designar o servidor TADEU COSTA SAENGER, Técnico Judiciário do Quadro de
Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ora à disposição deste
Tribunal, para substituir, no período de 03/07/2019 a 05/07/2019, o cargo em comissão de
Diretor-Geral, código CJ-4.

EDUARDO DE CASTRO RODRIGUES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

PORTARIA Nº 497, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Digital n°
5553/2019, resolve:

Conceder à servidora DÓRIS DAY ALMEIDA ARAÚJO, Técnico Judiciário-Área
Administrativa, do Quadro Permanente deste Tribunal, nos termos do art. 93, inciso I, da
Lei nº 8.112/90, Cessão para exercer, na Câmara dos Deputados em Brasília-DF, o Cargo em
Comissão de Secretário Parlamentar, nível CD-CC-SP-01, vinculado ao Gabinete do
Deputado Edilázio Júnior, de acordo com o art. 2º, §2º c/c o art. 4º do Decreto nº
9.144/2017, bem assim o prazo de 10 (dez) dias para que entre em exercício no referido
órgão, conforme prevê o art. 18 da Lei nº 8.112/90.

Des. CLEONES CARVALHO CUNHA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

ATO Nº 23, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições, resolve:

Declarar vago, a partir de 05/04/2019, o cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária, criado pela Lei n.º 6.082/74, Classe A, Padrão 4, ocupado pelo servidor PEDRO
GUIMARÃES VIEIRA, com última lotação na 126ª ZE de Ibiá, em virtude de sua posse em
outro cargo, inacumulável, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, com as
alterações introduzidas pela Lei nº 9.527/97.

Des. PEDRO BERNARDES

PORTARIA Nº 122, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar APARECIDA DE CÁSSIA MUNIZ, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, removida para este Tribunal,
do exercício da Função Comissionada de Assistente I, nível FC-01, na 350ª Zona Eleitoral,
de Poços de Caldas, nos termos do Doc. nº 083921/2019, do Processo Administrativo
Digital nº 1904741/2019.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput deste artigo
retroagem a 29/4/2019.

Art. 2º Designar GLAUCIE SAMARA PINTO PEREIRA SANCHES, Analista do MPU
- Apoio Jurídico - Direito, do Ministério Público Federal, lotada provisoriamente neste
Tribunal, conforme o disposto no § 2º do art. 84 da Lei nº 8.112/1990, para exercer a
Função Comissionada de Assistente I, nível FC-01, na 350ª Zona Eleitoral, de Poços de
Caldas, no período de 29/4/2019 a 26/5/2019, nos termos do Doc. nº 083921/2019, do
Processo Administrativo Digital nº 1904741/2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. PEDRO BERNARDES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

PORTARIA Nº 459, DE 5 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 4017/2019,
resolve:

Designar a servidora MARCIA REGINA COSMO, ocupante do cargo de Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função
comissionada de Chefe de Gabinete da Secretaria de Controle Interno e Auditoria, FC-4, a
partir da data da publicação.

Des. GILBERTO FERREIRA

PORTARIA Nº 475, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste

Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 6446/2019,

resolve:
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I - Exonerar a servidora LARA MATSCHINSKE BASTOS DE BARROS, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do cargo
em comissão de Oficial de Gabinete do Jurista 1, CJ-1, a partir da data da publicação.

II - Nomear o servidor CRISTIANO FRANKE CHEONG, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
o cargo em comissão de Oficial de Gabinete do Jurista 1, CJ-1, a partir da mesma data.

Des. GILBERTO FERREIRA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 470, DE 5 DE JUNHO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no
uso de atribuição que lhe foi delegada através da Portaria nº 422, de 21/05/2019, e
considerando o Ofício nº 3301/2019/ZE078, registrado no processo SEI nº 0016938-
45.2019.6.17.8078, resolve:

a) Dispensar o servidor EVERALDO BATISTA DE MIRANDA da Função
Comissionada, FC-1, de Assistente I do Cartório Eleitoral da 78ª Zona, Parnamirim;

b) Dispensar a servidora NAICLÊ LUSTOSA BARROS da Função Comissionada, FC-
6, de Chefe daquele Cartório Eleitoral e designá-la para exercer a Função Comissionada, FC-
1, em vacância na alínea "a";

c) Designar o servidor JOSÉ RICARDO FERREIRA DINIZ para exercer a Função
Comissionada, FC-6, de Chefe do referido Cartório Eleitoral, em vacância na alínea "b";

d) Validar os efeitos desta Portaria a contar de 29.05.2019 e fazer constar que
os servidores ora designados já vêm, de fato, exercendo as referidas Funções desde aquela
data, devendo lhes serem creditadas as correspondentes remunerações.

ALDA ISABELA SARAIVA LANDIM LESSA

PORTARIA Nº 471, DE 5 DE JUNHO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no
uso de atribuição que lhe foi delegada através da Portaria nº 422, de 21/05/2019, e
considerando as remoções efetivadas mediante a Portaria nº 432, de 24/05/2019, bem
como o disposto no Ofício nº 3427/2019/ZE137, registrado no processo SEI nº 0017509-
33.2019.6.17.8137, resolve:

a) Dispensar a servidora ISIS DHIANDRA DE ALBUQUERQUE FARIAS da Função
Comissionada, FC-6, de Chefe do Cartório da 137ª Zona Eleitoral, Lagoa Grande;

b) Dispensar o servidor JOÃO BATISTA GOMES DE SOUZA JÚNIOR da Função
Comissionada, FC-6, de Chefe de Cartório da 81ª Zona Eleitoral, Santa Maria da Boa Vista,
e designá-lo para exercer a Função Comissionada, FC-6, em vacância na alínea "a";

c) Validar os efeitos desta Portaria a partir de 10 de junho de 2019.

ALDA ISABELA SARAIVA LANDIM LESSA

PORTARIA Nº 474, DE 7 DE JUNHO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO, no
uso de atribuição que lhe foi delegada através da Portaria nº 422, de 21/05/2019,
considerando a chegada do servidor efetivo, Adalberto Paes Miranda Filho, ao Cartório da
16ª Zona Eleitoral; considerando a preferência a que se refere o art. 4º, § 1º, da Resolução
TSE nº 23.448/2015; e considerando o Ofício nº 3525, do Juízo da 16ª Zona Eleitoral,
registrado no SEI nº. 0017825-21.2019.6.17.8016, resolve:

a) Dispensar a servidora requisitada SANDRA VALÉRIA GOMES DA SILVA da
Função Comissionada, FC-1, de Assistente I do Cartório Eleitoral da 16ª Zona, Ipojuca;

b) Designar o servidor ADALBERTO PAES MIRANDA FILHO para exercer a
referida Função;

c) Validar os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho de 2019

ALDA ISABELA SARAIVA LANDIM LESSA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 104, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, inciso XXIV, do Regimento Interno deste
Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de 12.12.2011), considerando a transformação do
cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Sem Especialidade, criado pela Lei n.
10.842/2004, em Analista Judiciário - Área de Apoio Especializado - Especialidade Medicina,
por meio da Portaria P n. 55/2019, publicada em 4.4.2019 no Diário da Justiça Eleitoral de
Santa Catarina (DJESC); considerando a decisão proferida nos autos do Processo
Administrativo Eletrônico SGP n. 65.945/2018; e considerando o disposto no art. 37 da Lei
n. 8.112, de 11.12.1990, e no art. 24 da Resolução TSE n. 23.563, de 12.04.2018,
resolve:

Art. 1º Redistribuir para o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal o cargo
vago de Analista Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade Medicina - originário
da transformação do cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Sem
Especialidade, criado pela Lei n. 10.842/2004, vago em decorrência da aposentadoria do
servidor Jansen Ribeiro Pinto, conforme a Portaria P n. 46/2018, publicada em 1º.03.2018
no Diário Oficial da União (DOU) -, em reciprocidade com o cargo de mesma denominação,
ocupado pelo servidor ALESSANDRO DORILÊO PAIM, do quadro de pessoal daquele
Regional.

Art. 2º Conceder ao servidor o período de 15 (quinze) dias de trânsito, nos
termos do art. 33 da Resolução TSE n. 23.563/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União (DOU), sem prejuízo da sua publicação no Boletim Interno do Tribunal Regional
Eleitoral de Santa Catarina (BITRESC).

Des. Cid Goulart

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 169, DE 10 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO, no uso
de suas atribuições e, considerando a decisão que deferiu a tutela provisória de
urgência, de 21 de maio de 2019, proferida no Processo nº 5004876-57.2019.4.03.6100,
em trâmite na 4ª Vara Cível Federal de São Paulo/SP, comunicada pelo Parecer de
Força Executória nº 00118/2019/CCM/PRU3R/PGU/AGU, resolve:

Art. 1º Conceder à servidora PATRÍCIA DE CASTRO SOUSA SIMIONATO,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, matrícula 14.388-0, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, removida para o Tribunal Regional Eleitoral de
Minas Gerais, licença para acompanhar cônjuge, com exercício provisório no Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso, enquanto persistir o motivo que a ensejou, com
fundamento no artigo 84, caput e § 2º, da Lei n. 8.112/90.

Art. 2º Esta Portaria será publicada no Boletim de Pessoal, nos termos do
inciso IV, do art. 8º, da Portaria TRE/SP 199/2009.

CARLOS EDUARDO CAUDURO PADIN

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

PORTARIA Nº 1.032, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1030380/2019,
resolve:

Art. 1º Designar GISELDA REGINA DE MEDEIROS LIMA, matrícula N. 318.907,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-01, de Executante do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, ficando dispensada da
Função Comissionada, FC-01, de Executante da 7ª Vara da Fazenda Pública do Distrito
Fe d e r a l .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.063, DE 11 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no PA Nº 1030782/2019,
resolve:

Art. 1º Designar, VICTOR ABREU DA SILVA, matrícula N. 316.592, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Secretário da Secretaria de Planejamento e Gestão
Estratégica, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando dispensada FERNANDA
GONÇALVES GESTA BEZERRA, matrícula N. 316.115, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMÃO C. OLIVEIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

ATO Nº 133, DE 11 DE JUNHO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº
11026/2018 deste Tribunal, resolve:

Art. 1º Apostilar o art. 1º, do Ato PR nº 654, publicado no Diário Oficial da
União, em 03 de setembro de 2018, Seção 02, Página 77, referente à servidora LEILA
CRISTINA CORDEIRO MAIA, matrícula nº 151106, para constar redistribuição para "Quadro
de Pessoal Permanente da Justiça Federal de 1ª Instância - Seção Judiciária do Rio de
Janeiro".

Desª RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

ATO Nº 234, DE 10 DE JUNHO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto no artigo 33,
inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, e conforme Processo PROAD 20892/2019, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a partir de 05 de abril de 2019, 01 (um) cargo de
ANALISTA JUDICIÁRIO - ÁREA JUDICIÁRIA, do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal
Regional do Trabalho da 2ª Região, em virtude da posse de VITOR SAULO JORGE SOUZA
VESCIO, matrícula nº 169838, em outro cargo público.

Desª RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

ATO Nº 245, DE 6 DE JUNHO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento legal no art. 33, inciso I,
da Lei n.º 8.112/1990, e tendo em vista o que consta do PROAD nº 29855/2019,
resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor HUGO VECHIATO BETONI, matrícula nº
171832, do cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Judiciária, do Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a partir de 27 de maio de
2019.

Desª RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

ATO Nº 247, DE 6 DE JUNHO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do PROAD
N.º 8316/2019, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a SANDRA
CARDOSO DE ALMEIDA, matrícula nº 74047, Analista Judiciário, Área Judiciária, padrão
TRT.2ª.C.NS.13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no
art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, adicionada aos proventos
a parcela de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, nos termos do disposto no art.
62-A, acrescentado pela Medida Provisória 2.225-45/2001, correspondente às frações de
3/5 (três quintos) da função comissionada de Auxiliar Administrativo I, FC-01, 1/5 (um
quinto) da função comissionada de Auxiliar Administrativo II, FC-02 e 1/5 (um quinto) do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Juiz, CJ-02.

Art. 2º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

Desª RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

ATO Nº 248, DE 6 DE JUNHO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do PROAD
N.º 26287/2019, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a
LUPERCIO ENOI DE OLIVEIRA, matrícula nº 98116, Analista Judiciário, Área Judiciária,
padrão TRT.2ª.C.NS.13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com
fundamento no art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/2005.

Art. 2º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

Desª RILMA APARECIDA HEMETÉRIO

ATO Nº 249, DE 6 DE JUNHO DE 2019

A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do PROAD
N.º 9309/2019, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez, com proventos proporcionais, a
ADEMIR ANTONIO TOZZATO, matrícula nº 110442, Analista Judiciário, Área Judiciária,
Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, padrão TRT.2ª.C.NS.13, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no art. 40, § 1º, inciso I da
Constituição Federal, combinado com o art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/03,
acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70/12, e no art. 186, inciso I, da Lei 8.112/90,
adicionada aos proventos a parcela de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, nos
termos do disposto no art. 62-A, da Lei nº 8.112/90, acrescentado pela Medida Provisória
nº 2.225-45/01, correspondente à fração de 5/5 (cinco quintos) da função comissionada de
Auxiliar Especializado (TRT 15ª Região), FC-02.

Art. 2º Este Ato PR entra em vigor na data de sua publicação.

Desª RILMA APARECIDA HEMETÉRIO


